
 

 

 
ATA DA 103ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMDDPcD – 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE COTIA 
11 DE JANEIRO DE 2023 

 
Aos onze dias do mês de janeiro de 2023, das 09:00h às 12:00h, aconteceu a 103ª reunião ordinária do CMDDPcD, 
realizada presencialmente no quinto andar, do Centro de Integração Municipal, localizado na Avenida Benedito 
Isaac Pires, 35. Participaram da reunião os seguintes Conselheiros, Ângela Maluf, Olympia de Navasques, Darlene 
Maria Pires, Léia Pereira das Neves Souza, Sonia Cristina Esplendor dos Santos, Gabriel Biaggi Esplendor dos 
Santos, Camila Indalécio e da secretária executiva Dominique Pedro Bonilho. Justificaram a ausência: Roberto 
Pedroso, Soraya Fernandes de Moraes, Luciana P. D. Raposo Faria, Yasmim Santos Amaral, Bianca Rossini de 
Oliveira, Benilton Silva Freitas e houve ausência, não justificada, dos representantes da Secretaria de 
Comunicação, de Juliana Alexandrino Jodan Gama, de Maria Aparecida Schleier e de Amanda Rosa Maria Silva. 
Ainda tivemos a presença da guia-intérprete Tuany e Yan Carlos de Jesus Santos – Gabinete da vice-prefeita. A 
acolhida a todos os presentes foi feita por Sonia, que agradeceu a presença de todos e apresentou votos de um 
ótimo trabalho em 2023; em seguida, passou para a pauta, que apresentou os seguintes itens: 01- Aprovação da 
ata 102ª de dezembro/2022; 02 – Planejamento 2023; 03 – Informes Gerais. Sobre o item 1 – Aprovação da Ata 
102ª: A ata foi aprovada por unanimidade e seguirá para publicação no site da prefeitura. Sobre o item 2 – 
Planejamento 2023: para a introdução e iniciar a discussão sobre o PLANO DE AÇÃO para este ano, Sonia fez uma 
breve digressão sobre dois assuntos que considerava primordial; o primeiro, sobre as propostas votadas, para os 
cinco eixos, no âmbito municipal, definidas na II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA DE COTIA e o segundo, sobre REGIMENTO INTERNO - DECRETO Nº 9.083, DE 2 DE AGOSTO DE 
2022, apresentando os incisos XXV, XXVI e XXVII, do artigo 2° que se refere às competências do Conselho. Em 
seguida, apresentou uma planilha, na qual estavam oito tipos de iniciativas e suas descrições, conforme 
documento anexo único. Depois dessa apresentação iniciou-se a discussão de cada iniciativa para que fossem 
definidas as AÇÕES, RECURSOS, PRAZOS E NOMES DOS CONSELHEIROS RESPONSÁVEIS, detalhando assim, tudo o 
que o Conselho deve realizar para concluir tarefas e gerenciar os projetos para alcançar nosso objetivo maior, que 
é o de trabalhar pela garantia dos direitos da Pessoa com Deficiência e com mobilidade reduzida. Sonia lembrou 
que um plano de ação pode ocasionalmente ser alterado devido a eventos ou imprevistos, mas que deveremos 
estar atentos e não permitir que isso aconteça. Também lembrou que o plano deve ser complementado até que a 
iniciativa seja alcançada. Sobre o item 03 – Informes Gerais: Sonia informou que o Instituto Adhara enviou um 
email em 09 de janeiro com um Ofício de Renuncia da Conselheira Cristiane de Almeida Rosa e como o ofício não 
justifica a renúncia, Ângela sugeriu uma visita ao instituto para melhor entendimento do assunto. Então, 
entraremos em contato para o agendamento. Atrelada a essa informação, Sonia trouxe o que o Regimento 
Interno determina sobre vaga de conselheiro: “artigo 9º Vagando o cargo de Conselheiro, o suplente será 
convocado para assumir em definitivo. Parágrafo único. Ocorrendo vaga e não havendo suplente, e se faltarem 
mais de 6 (seis) meses para o término do mandato, proceder-se-á a: I - nova indicação, no caso de representante 
governamental; ou, II - nova eleição, no caso de representante da sociedade civil”. Como temos outras vagas 
abertas e também faltas sem justificativa de conselheiros deveremos, na reunião de fevereiro, formar uma 
comissão especial para verificar esse assunto e também preparar uma nova eleição para completar as vagas. 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que segue assinada pela Presidente do Conselho. 

             
 
 

                       Sonia Cristina Esplendor dos Santos                                                         
                                      Presidente  



 

 

 
ANEXO ÚNICO 

 
PLANO DE AÇÃO: RESUMO DAS INICIATIVAS 

       PLANILHA I 

 
 
       PLANILHA II 

 



 

 

 

 

                  PLANILHA III 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 


